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LEI MUNICIPAL Nº 3.065/2022

DISPõE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA

ANNA CLETA LUDWIG KROHLING, DIS—

TRITO DE SANTA ISABEL, MUNICÍPIO DE

DOMINGOS MARTINS.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lº Denomina-se Rua Anna Cleta Ludwig Krohlíng, que tem locaiização no
entroncamento entre as ruas Niterói e Zeferino Sales.

Parágrafo único. A Rua é sem saída e tem seu início no fim da coordenada —
20.381906 40,621 124.

Art. 20 Cabe ao Executivo Municipal a incumbência de confeccionar a placa de

localização relativa a denominação de que trata 0 artigo anterior.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Registre-se, Publique—se e Cumpra—se.

Domingos Martins—ES, 3 de agosto de 2022.

WANZETE KR
Prefeito


